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X MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO
Praca Dr. E. H. Ower Sandolth. 278 - Cep 15920-000

Vista Alegre do Alto - Estado de 850 Paulo
CNPJ — 52.854.775/0001-28

Fone: (16) 3277-8300
www.vistaaleqredoalto.sp.qov.br

e-mail : pmvaafilvistaalegrcdoaltospgovbr
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PORTARIA N" 055, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

Dispoe sobre a nomeacao de Gestora Municipal do
Termo de Fomento n° 001/2025 com a APAE, e dé
outras providéncias.

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de 850
Paulo, no uso das atribuicoes legais que lhe sao conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Organica
do Municipio de Vista Alegre do Alto,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Senhora Alessandra Cristina de Carvalho Aidar, portadora do RG n°
20.377.414-0/SSP, como Gestora Municipal da Parceria formalizada atrave’s do Termo de Fomento n°
001/2025 celebrado entre o Municipio de Vista Alegre do Alto e a APAE - Associacao de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Monte Alto.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacfio.

Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2025.

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 055, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Gestora Municipal do Termo 

de Fomento nº 001/2025 com a APAE, e dá outras 

providências. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Orgânica do Município 

de Vista Alegre do Alto,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Alessandra Cristina de Carvalho Aidar, portadora do RG nº 20.377.414-

0/SSP, como Gestora Municipal da Parceria formalizada através do Termo de Fomento nº 001/2025 celebrado 

entre o Município de Vista Alegre do Alto e a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Monte Alto. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE FOMENTO Nº 01/2025 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2025 CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

(SP), ENTIDADE: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – CNPJ 

00.525.856/0001-80, OBJETO: EXECUÇÃO PELA ENTIDADE, DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA, SÍNDROMES E TEA E A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADOS POR EQUIPE MULTIDICISPLINAR ATRAVÉS DO AEE 

(ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO).  CONFORME PLANO DE TRABALHO APRESENTANDO 

PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE DA PARECERIA, CUJA FINALIDADE É PARA O DESENDOVLVIMENTO 

E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS A SER EXECUTADO PELA ENTIDADE –R$ 350.000,00 

(TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) EM PARCELAS – PERÍODO 20/01/2025 A 31/12/2025.  
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PORTARIA Nº 055, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Gestora Municipal do Termo 

de Fomento nº 001/2025 com a APAE, e dá outras 

providências. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Orgânica do Município 

de Vista Alegre do Alto,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Alessandra Cristina de Carvalho Aidar, portadora do RG nº 20.377.414-

0/SSP, como Gestora Municipal da Parceria formalizada através do Termo de Fomento nº 001/2025 celebrado 

entre o Município de Vista Alegre do Alto e a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Monte Alto. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE FOMENTO Nº 01/2025 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2025 CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

(SP), ENTIDADE: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – CNPJ 

00.525.856/0001-80, OBJETO: EXECUÇÃO PELA ENTIDADE, DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA, SÍNDROMES E TEA E A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADOS POR EQUIPE MULTIDICISPLINAR ATRAVÉS DO AEE 

(ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO).  CONFORME PLANO DE TRABALHO APRESENTANDO 

PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE DA PARECERIA, CUJA FINALIDADE É PARA O DESENDOVLVIMENTO 

E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS A SER EXECUTADO PELA ENTIDADE –R$ 350.000,00 

(TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) EM PARCELAS – PERÍODO 20/01/2025 A 31/12/2025.  
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Prefeitura do Municipio de

¢ VISTA ALEGRE DO ALTO
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DIARIO OFICIAL DO MUNIClPIO
Dia’rio Oficial Instituido PeIa Lei Municipal n° 2175/2017 - www.vistaalegredoalto.sp.gov.br

PORTARIA N° 055, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

Dispoe sobre a nomeacao de Gestora Municipal do Termo
dc Fomento n° 001/2025 com a APAE, e da outras
providéncias.

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de Sio Paulo,
no use das atribuicoes legais que lhe s50 conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Organica do Municipio
dc Vista Alegre do Alto,

RESOLVE:

Art. 1” Nomear a Senhora Alessandra Cristina de Carvalho Aidar, portadora do RG n° 20.377.414-
0/S SP, corno Gestora Municipal da Parceria formalizada atraVés do Terrno de Fomento n" 001/2025 celebrado
entre o Municipio de Vista Alegre do Alto e a APAE — Associacao de Pais e Amigos dos Excepcionais dc
Monte Alto.

Art. 2° Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicacao.

Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2025.
NELSON ANTONIO ROZANI

Prefeito Municipal

TERMO DE FOMENTO N° 01(2025

EXTRATO TERMO DE FOMENTO N° 01/2025 CONCEDENTE: MUNIClPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO
(SP), ENTIDADE: APAE — ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — CNPJ
00.525.856/0001-80, OBJETO: EXECUCAO PELA ENTIDADE, DE SERVICOS DE ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO AS PESSOAS COM DEFICIENCIA INTELECTUAL E MULTIPLA, SiNDROMES E TEA E A
PRESTACAO DE SERVICOS REALIZADOS POR EQUIPE MULTIDICISPLINAR ATRAVES DO AEE
(ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO). CONFORME PLANO DE TRABALHO APRESENTANDO
PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE DA PARECERIA, CUJA FINALIDADE E PARA O DESENDOVLVIMENTO
E MANUTENCAO DAS ATIVIDADES REALIZADAS A SER EXECUTADO PELA ENTIDADE —R$ 350.000,00
(TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) EM PARCELAS — PERlODO 20/01/2025 A 31/12/2025.

Documento assinado digitalmente conforme MP n9 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a lnfraestrutura de chaves Publicas Brasileira - ICP

ICPBras"
H...

USUARIO
Destacar

USUARIO
Destacar

USUARIO
Destacar

USUARIO
Destacar

USUARIO
Destacar

USUARIO
Destacar

USUARIO
Destacar

USUARIO
Destacar


